
ESTADO DE MATO GROSSO P.M.S.^.r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE$IEXT
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITAc^o 0s2t2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, no
valor de R$ 21.139,81 (vinte e um mil, cento e trinta e nove reais e oitenta e um centavos). Tendo
como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em
maquinas pesadas com fomecimento de peças, sendo uma motoniveladora modelo GD 655 e
retroescavadeira modelo PC E 2158, visando atender as necessidades da Secretaria de Viação,
Obras e Serviços Públicos. Resolve RATIFICAR o prcsente pÍocesso a favor de: ALFA -
COMERCIO DE EQUIPÀMENTO§ LTDA - ME - CNPJ: 13.731.784/0001-70, com sede na
AV FEB, no 2233, bairro: Ponte Nova, Município - Y átnea Grande - MT, 78.115-865 e

CLEIDIMAR DE S SILVA - EPP - CNPJ: 05.940.77310001-71, com sede na Rua Oliveira Porta,
no 2894, bairro: Cidade Primavera II, Municipio - Primavera do Leste - MT,78.850-000, e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 19 de novembro de 2020

GUEL SE BRTJNETTA
PRE MTINICTPAL
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UCITAçÂO
ATA DE JULGAMENTO - CREDENCIAi'ENTO }f OOl'2020

ATA DE JULGAMENTO

CREDENCIAMENTO T{O OOí'2020

Às 09:30 horas do dia 19 de novembro de 2020, estiveram reunidos na

sede da Prebitura Municipal de Santo Antônio do Lesle,/MT, O Presiden-

te da Comissão, e seus membros de Apoio respeclivamente, Eriks Malos

da Silva -PEsideite, Cynthia Flaüa Morais CaÍÍijo e Jarineide Resplande

Marques - Membros, nomeados pela PoÍtaria n' 1m/2020 de 12 de fe\re-

reiro de 2020, paÍa apÍeciarem e julgarem os doqrmentos de habilitaÉo
apíesentados Íeferente ao cÍodgnclamgnto do gmprosa para Í?allzagão
do oxames do ultrassonograÍla, ra€llzado3 por profissionab médlco
Íogularmento crodênciado polo Conselho Federâl de Mgdiclna s com
capacltaçáo comprovada, para at€ndeÍ a domanda do Pronto Atgn-
dlmonto Municipal PA e PSF, o3 oxamos doverào ser rgãlizados no
Centro Municipal de Saúde d9 Saúo AÍÍônio do Leste - MT, com o§
equlpamentos sristentes d. propÍledâdg da Secrêta,ia luniclpal d9
Saúdo. So ioz prÉento 0í (ultÉ) 9mp]94&

Empresa: SCHUI-Z PRESÍAçAO DE SERVIçOS MÉDICOS LTDÀ
CNPJ: 09.627.2E3r000í-70, ÍEpres€ntado pelo senhor Affonso Penna Be-
zena Lima Junior, poíador da édula de ldentidade no 33828326 SESP/
MT e CPF no 307.953.62940.

Em seguida íoi analisado os envelopes da empresa verificou-se que os
megmos estavam deüdamente lacrados, sendo que foÍam posteriormente

rubricados pelos presentes. Passou-se para a Íase de abeÍtura dos doqJ-
mentos, após a abertura do envelope foi rubricado pelos presentes e em
seguida howe a análise dos doqJmentos. Após a análise dos docrrmenlos
da licilante íoi verificado pela comissào que â empÍesa apGsentou todos
os docúmentos exigidos no edital, ficândo dedarado a mesma habilitada e
apta a se cíedenciar perante o Municlpio.

Nada mais ha\rendo a tratar o presidente dedarou enceÍrada a Íeunião pa-
ra recebimento, abertura e julgamento de docrJrnentaÉo do Edital no 001/
2020 de CredendarDento no 001/2020, e eu, Eriks Matos da Silva, Presi-
dente da Comissão de licitação, lavrei a presente Ata a qual, após lida e
aprovada, seÉ assinada pêlos presentes.

Sanlo Antônio do Leste - MT, 19 de novembro de 2020.

ERIKS i!ATOS OA SILVA

PRESIDENTE DA CPL

JARINEIDE RESPLANDE ÍItARQUES

MEMBRO DA CPL

CYNTHIA FLAVIÂ IIORÂIS CARruO

MEMBRO DA CPL

SCHULZ PRESTAçAO DE SERVTçOS MÉD|COS LTDA

CNPJ: 09.627.283/0001-70

- uctraçÂo
ÍER O DE RATTFTCAçÃO DE DtSPENSA DE UCTTAçÁO O5Z2O2O

TERiro DE RÂTtFtcAçÃo oE otspENsA DE uctTAçÃo oSzto2o

O Exmo. Sr. PíeÊito Municipal M'rguel Jose Bruneta, tendo em vista as

iustificativas apresentadas pela Comissâo de LicitaÉo e pela Assessoria
Jurldica do MunicÍpio, sobre a contrâlaçáo direta com dispensa de licita-
Éo, tulcrada no inciso ll, do ai.24 da Lei 8.666/93, no valoÍ de RS 21.
139.81 (vinte e um mil, cento e trinta e nove rcais e oitenta e um centa-
vos). Tendo como objeto a contrataÉo de empresa especializada na pres-
tação de seNiço de manúenÉo em maquinas pesadas com Íomecimento

diariomunicipal.org/mt/âmm . u/r/w.amm.org.br 279 Assinado Digitalmenle

de peças, sendo uma motoniveladora modelo GD 655 e retroescavadei-

ra modelo PC E 2í58, üsando atender as necessHlades da Secretaria de

Maçào, Obras e Serviços Públicos. Resolve RATIFICAR o pres€nte pro-

cesso a Íavor de: ALFA - COMERCIO DE EQUIPAiIENTOS LTDA - IlE
- CNPJ: 13.73'1.784/000'l-70, clm sede na AV FEB, no 2233, baino: Pon-

te Nova, Municipio -Vázea Grande - MT, 78.11S65 e CLEIDIÍúÂR DE

S SILVA - EPP - CNPJ: 05.940.773/000'1-7'1, com sede na Rua Oliveira
Porta, no 2894, baino: Cidade Primavera ll. Município - Primaverô do Les-

te - MT. 78.850{00, e ordenaÍ sua publicaÉo em qrmpÍimento ao dis-
posio no aÍt. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste.MT, II de novembro de 2020

i,IIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
DISTRATO DE CONTRATO OE TRABALHO POR TEMPO

DETERMINADO NO. 021/2020

Por este instrumento parti@lar, a PreÍeiturá Municipal de Sanio Antônio do
Lesle, Pessoa Juridica de Direito Público lntemo, com sede na cidade de
Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Gíosso, na Rua A, n' 367 - Jar-
dim Santa lnês, inscÍita no CNPJ sob o no.04.217.3620001-90, por seu
Gpresentante l€9a1, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTÂ, brasileiro, casado,
portador da cedula de identidade RG 133207&5 SSP/MT e CPF sob o no

326.034.369.53, a seguir denominado CONTRÁTANTE,JESSÉ cINETON
DE ALMEIDA CÂMPOS poÍtador(a) da cédula de identidade Rc sob n .

23í8498í SESP/MT e inscÍito no CPF/MF sob o no 046.í2ô.34í60 e resi-
dente a RUA DOMINGOS AZZOLINI, S/N, BaiÍro: CENTRO, nesta cidade
de Santo Antonio do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRATADO
(A), acordam.

1. A CONTRATANTE e o (A) CONTRATADO (A), em 24106/2019 firmaram
o contrato N'. 0562019, pelo qual a primeira confiou ao segundo seNiços
deOPERADOR DE MÁQUINÂS PESAOAS, como preüsto na dáusuta 1.
do Contrato por Tempo Determinado No 056/2019.

2. O (A) CONTRATADO (A), por força do insfumento ora distratado, vêm
execüando seus serviços até 18/112020.

3. Em contrapÍestaÉo pelos serviços profissionais referidos nos itens an-
teriores, a CONÍRATANTE obrigou*e I pagar ao CONTRATADO (A) a
quantia de R$ 2.22,í,68 (OoB mll o duzentos o vintê quako roâis e sqs-
asnla olto centavos).

4. O (A) CONTRATADO (A), por razões próprias, decidiu desisür da coÊ.
linuidade do contrato até agora ügente, íesolvendo as partes rescindiíem
o contÉto até enlllo ügente, restando acedado que, em razão dos s€rvi-

ços e atividades desenvolüdos até o mornento, a CONTRATANTE pagará

a CONTRATADO (A) a quanlia de Rt 8.072,í8 (Oito mil e setsnta dols
Íqal3 o dozoito centavos).

5. O (A) CONTRATADO (A) outoÍga â CONTRATANTE plena, totate ine-
vogávelquitaÉo, pa!-a nada mais redamar, a qualquertempo e a que titu-
lo íor, em relaÉo à avençâ distÍatado, bem como aos serviços pÍestados.

6. O presente distíato é firmado em caráler iíÍevogávele ineFatável, obri-
gando as pânes, seus herdeiros e sucessores.

7. As parles elegem o Foro da Comarca em Primavera do Leste para diri-
mir eventuais litigios decorÍentes do o.a acordado.

Assim, as panes assinam o píesente instruÍnento em 02 (duas) üas de
igualteor, juntamente clm as duas testemunhas abaüo.

Santo Antônio do Leste - MT, í 8/í 1/2020.

JEssÉ GTNEToN oE ALMEtoA cAMpos

CNPJ: 15.506.936/0001{6


